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LEI N9 2.163 De,29 de Outubro de 1993

DISPOE SOBRE CONTRATAçÃO TEMPO

RÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE

PUBLICO E DÁ OUTRAS PROVIDEN

CIAS.

O PREFEITO UUNICIPAL DE CAMPINA GRAN_

DE, Faço saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanc i o-

no a seguinte,

LEI

temporária de excepc

das contratações de

trato de locação de

GABINETE DO PREFEITO

ART. 19: Para

ional inEerêsse públ
pessoal por tempo de

serviços.

atender a necessid;.rc1e I

ico, poderáo ct-!- <l"l'r-t-

terminado, mediant€r fotl-

:al interêsse púbLico as

lV, da Lei n92.378, de 01

:.arem a:

ART. 292 Considera*se como de excepcio
contratações Previsfas no art ?'\, I a

de janeiro cie 1992, e as qu( r( cle"t i-

I - alender necessidade de projetos es-
peciais temporários;

II - aIender situações erlergcnrL;tis, as

sim def inidas por Decreto'

:: artigo terão
:stos no § 19,

:r de L992.

§ le - As

dotação especif ica
II, do art. 231 , da

contratações
e obedecerão
Lei ne 2.318

de que trata es

aos prazos Pre-
, d" 07 dp jan-i

A

Em-.
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-\h.0.

-sE
de 1e B-
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§ Zs - 0s

graÍo anterior são improrrogáveis.
prazos de que traIa o pará-

parágrafo 39, do art
1992, será feita por

culação local, onde

ART. 39: A d

, 237, da Lei nQ 2

edital, publicado
ficará expLicito o

de que traIa o

07 de janeiro dt:

I ,i. 1.rânLie i r-

do conlrato'

ivuLgação
.378, de

em jorna
conteúdo

ART. 49: A Secretarta MunicipaL de Ad

minist.ração será responsáveI pelo prOCesso seLetivo, bem como I

pela formação da comissão avaliadora, que ferá como pres iden

te o seu titular.

put deste arE

meados pelo

§ tq - A comissão de que f ratá o câ

igo será composta do Presiderrte e dois membro-c no-

Prefeito Municipal.
§ Zs - 0 processo seletivo compreen

derá entrevista e análise curricular.
§ :s - Será dispensado

letivo quando a contrataçao limiEar-se â atender
do processo se

I - situação de calamidade púbLica;
II - situações emergenciais;

III - projetos especj.ais temporários'

§ 4s - Na hi.spótese do inciso III, tio

parágrafo anlerior, levar-se-á em consicieraçào a .aparr icl acl t: clo

prof issional e a necessidade do serviço,

trata o parágrafo
posição do órgão
radoria Geral do

dos.

§ 5a - A dispensa de

anEerior será precedida de c

soliciLante e acomp.nhado de

MUnicIpio sobre a leg rl.idade

seleção de qLr e

ircunsfanciada ex

Parecer da Procq

dos motivos arg,r-ii

ART. -5e: 0s atuais conlratos de pres

Y..
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tação de serviço terão
dezembro, data em que

rescindidos.

validade somente até

estarão automática e

o próximo dia I9

irremediavelmente
de

data de sua publicação.

conErário.

ART. 69: Esta Lei entrará em vigor na

ART. 79: Revogam disposições em

FIL


